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ANEXO II - MAPAS DA SETORIZAÇÃO DAS 
ZONAS URBANAS INTENSIVAS
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ANEXO III – MAPAS DAS ZONAS ESPECIAIS DE 
INTERESSE SOCIAL INSERIDAS NA

ZONA URBANA ESPECIAL 1
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ANEXO IV – MAPAS DAS ZONAS ESPECIAIS DE
INTERESSE SOCIAL INSERIDAS NAS 
ZONAS RURAIS AGROPECUÁRIAS
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ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZONA RURAL AGROPECUÁRIA 2
ZR 2 – SUDESTE
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ANEXO V - QUADROS DE USOS E ATIVIDADES
E NORMAS DE USO DO SOLO.



QUADRO 1 - USOS E ATIVIDADES  
GRUPOS DE 
ATIVIDADES TIPOS DE USO 

G 01  
Habitação 

1.1. Residências unifamiliares isoladas 
1.2. Residências agrupadas horizontalmente 
1.3. Residências multifamiliares 
1.4. Habitações coletivas de permanência prolongada (asilos, internatos, 
casas de repouso) 
1.5. Conjuntos habitacionais edificados em quarteirões resultantes de 
parcelamento do solo para fins urbanos 
1.6. Condomínios residenciais por unidades autônomas 

G 02  
Comércio e Serviços 
Diversificados 

2.1. Comércio atacadista 
2.2. Comércio varejista 
2.3. Serviços profissionais 
2.4. Serviços pessoais 
2.5. Serviços de manutenção 
2.6. Serviços de comunicação 
2.7. Serviços financeiros administrativos 
2.8. Serviços de segurança 
2.9. Serviços de saúde 
2.10. Serviços educacionais e culturais 
  

G 03  
Comércio e Serviços 
Geradores de Ruídos  

3.1. Serrarias, carpintarias ou marcenarias 
3.2. Serralherias,                                                              
3.3. Oficinas mecânicas, lanternagem  
3.4. Borracharia 
3.5. Posto de lavagem de veículos 
3.6. Lavanderias Industriais 
3.7. Usinagem, tornearia e solda 
3.8. Funilaria, rufos, coifas, calhas 

G 04  
Comércio e Serviços 
Geradores de Tráfego 
Pesado 

4.1. Agências e garagens de cias. transportadoras, de mudanças e outras 
que operem com frotas de caminhões 
4.2. Postos de abastecimento de veículos  
4.3. Entrepostos, depósitos, armazéns de estocagem de matérias-primas, 
estabelecimentos atacadistas ou varejistas de materiais grosseiros, tais 
como: insumos para agricultura e pecuária 
4.4. Estabelecimentos de comércio ou aluguel de veículos pesados ou 
máquinas de grande porte 

G 05  
Comércio e Serviços 
Perigosos  

5.1. Depósitos de explosivos 
5.2. Depósitos de gás liquefeito de petróleo (GLP) em área superior a 100 m² 
5.3. Depósitos de produtos tóxicos ou inflamáveis em área construída 
superior a 100 m² 

G 06 
Estabelecimentos de 
Recreação e Lazer 
Noturnos  

6.1. Salões de baile e de festas 
6.2. Clubes noturnos, discotecas e boates 
6.3. Bilhares e boliches 

  



G 07  
Recreacional e 
Turístico  

7.1. Hotéis 
7.2. Motéis 
7.3. Hotéis fazenda e Spas 
7.4. Pousadas 
7.5. Sítios de lazer 
7.6. Campings 
7.7. Restaurantes 
7.8. Clubes de campo e congêneres 
7.9. Associações recreativas, esportivas e de lazer 
7.10. Associações religiosas 

G 08 
Institucional 

8.1. Equipamento administrativo federal 
8.2. Equipamento administrativo estadual 
8.3. Equipamento administrativo municipal 

G 09 
Indústria 

9.1. Baixo potencial poluidor 
9.2. Médio potencial poluidor 
9.3. Alto potencial poluidor 
9.4. Agroindústria Baixo potencial poluidor 
9.5. Agroindústria Médio potencial poluidor 
9.6. Agroindústria Alto potencial poluidor 

G 10  
Atividades Primárias 

10.1. Produção de culturas irrigadas 
10.2. Pecuária de médio porte lotação > 1UA/hA 
10.3. Pecuária de pequeno porte lotação < 1UA/hA 
10.4. Entreposto de produtos de origem vegetal 
10.5. Fruticultura 
10.6. Florestamento 
10.7. Reflorestamento A>1000 m² 
* UA = Unidade animal = 01 bovino adulto = 2 terneiros = 1,2 eqüinos = 10 
ovinos/caprinos 

G11 
Uso Especial 

11.1. Cemitérios 
11.2. Capelas mortuárias 
11.3. Terminais de transporte rodoviário coletivo 
11.4. Bombeiros e quartéis 
11.5. Presídios e albergues para presidiários 
11.6. Hospitais, prontos-socorros e sanatórios 
11.7. Estádios 

 
 



QUADRO 2- NORMAS DE USO DO SOLO 

GRUPO DE ATIVIDADES 

(conforme Quadro 1) 
G 01  G 02 G 03 G 04 G 05 G 06 G 07 G 08 G 09 G 10 G 11 

ZUE 

Zonas Urbanas 
Especiais 

ZUE 1* 
Zona Urbana Especial Bom 
Jardim  

1.1, 1.4 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 9.1, 9.4, 9.5 
10.1, 10.3, 
10.4, 10.5, 
10.6, 10.7 

SEM 
RESTRIÇÃO 

ZUE 2 
Zona Urbana Especial Corredor 
TF-10 (Sede-Polo Petroquímico) 

1.1, 1.4 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 9.1, 9.4, 9.5 
10.1, 10.3, 
10.4, 10.5, 
10.6, 10.7 

SEM 
RESTRIÇÃO 

ZUE 3 
Zona Urbana Especial Corredor 
BR-386 (Coxilha Velha-Polo 
Petroquímico) 

1.1, 1.4 
       SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 9.1, 9.4, 9.5 

10.1, 10.3, 
10.4, 10.5, 
10.6, 10.7 

SEM 
RESTRIÇÃO 

ZUI 1 

Zona Urbana 
Intensiva- Sede 

 

NH** 
Núcleo Histórico 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 6.3 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO 11.6 

SCS** 
Setor Central da Sede 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

3.5 4.2 PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO 11.3, 11.4, 11.6 

SRS 1 
Setor Residencial da Sede 1 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM  
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO 11.3, 11.4, 11.6 

SRS 2 
Setor Residencial da Sede 2 

SEM 
RESTRIÇÃO 

    SEM  
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
        SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO PROIBIDO 11.3, 11.4, 11.6 

CD 
Corredor Diversificado 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
9.1 PROIBIDO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

DIS 
Distrito Industrial da Sede 

1.1 
2.1, 2.5, 2.8, 

2.10 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO 8.2, 8.3 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO 11.3, 11.4 



SEUA 
Setor Especial Urbano Ambiental 

Esta zona apresenta uso predominantemente agrícola e pecuário, com áreas significativas de vegetação natural, condições de permeabilidade 
próximas aos índices naturais e ocorrência de alagamentos freqüentes. Nela deverá ser observada a compatibilização da conservação dos recursos 
naturais com o uso sustentável de parcela dos recursos existentes e a exploração econômica por meio da agricultura, do turismo, do lazer, desde 
que compatíveis com a preservação ambiental. 
Deverá ser evitada a instalação de indústrias ou usos de alto impacto, bem como o parcelamento e qualquer outra forma de urbanização intensiva. 

SEI 
Setor Especial Institucional 

Esta zona corresponde à área da Superintendência de Portos e Hidrovias (antigo DEPREC), com suas instalações e equipamentos. Nela deverão 
ser desenvolvidos apenas usos compatíveis com a atividade-fim da instituição, evitando outras formas de urbanização e demais usos de alto 
impacto. 

ZUI 2, 3, 4 e 5 

Zonas Urbanas 
Intensivas 

(Porto Batista, 
Barreto, Coxilha 
Velha e Vendinha) 

 

SCZU 
Setor Central da Zona Urbana 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

         3.5    PROIBIDO PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
  PROIBIDO PROIBIDO 11.3, 11.4, 11.5 

SRZU 
Setor Residencial da Zona 
Urbana 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 7.4, 7.5, 7.6 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 

 CD 
Corredor Diversificado 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
9.1 PROIBIDO 

SEM 
RESTRIÇÃO 

SIZU 
Setor Industrial da Zona Urbana 

1.1 
2.1, 2.5, 2.8, 

2.10 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
SEM 

RESTRIÇÃO 
PROIBIDO PROIBIDO 8.2, 8.3 

SEM 
RESTRIÇÃO 

PROIBIDO 11.3, 11.4 

 
* Parte da ZUE 1 está contida no perímetro do Polo Petroquímico de Triunfo, o qual possui diretrizes e normas próprias de uso e ocupação do solo. Estas diretrizes, por seu caráter normativo 
institucional excepcional tem prevalência sobre as normas ordinárias da ZUE 1. 
 
**As edificações situadas dentro do perímetro definido no documento intitulado“Delimitação da Zona Especial do Núcleo Histórico Central – Entorno do Monumento Tombado na Cidade de Triunfo” (de 
janeiro de 1995), do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), constante no Anexo VI deste Plano Diretor, deverão atender ao que dispõem as suas diretrizes e especificações. 
 
 



QUADRO 3 - NORMAS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 

ZONAS IA TO TP 
Número Máximo de 

Pavimentos e 
Altura Máxima (H) 

RF RLF  Lote 
Mínimo 

ZUE 

Zonas 
Urbanas 
Especiais 

ZUE 1* 

Zona Urbana 
Especial Bom Jardim 

1  60%  10%  
2 pavimentos e  

10 m  
4 m  - 

20 x 50, 
1.000 m² 

ZUE 2 e 3  1  60%  10%  
2 pavimentos e  

10 m 
4 m  - 

20 x 50,  
1.000 m² 

ZUI 1 

Zona 
Urbana 
Intensiva - 
Sede 

 

NH  

Núcleo Histórico  
1  75%  - 

2 pavimentos e  
8 m 

-  -  
10 x 30, 
300 m² 

SCS 

Setor Central da  
Sede 

3 

75% para   
Ocupação   

Residencial, 
90% para   
Ocupação   
Comercial 

-  4 pavimentos  - 

1/4 da altura  
total do prédio, 

com recuo a 
partir do 2º   
pavimento. 

10 x 30, 
300 m² 

SRS  

Setor  Residencial da  
Sede  

1,5  75%  15%  
3 pavimentos e  

10 m  
4 m 

2,5 m  
desde o 

solo,  
se H > 8 m 

10 x 30, 
300m² 

CD  

Corredor 
Diversificado 

3 

75% para   
Ocupação   

Residencial, 
90% para   
Ocupação   
Comercial  

10%  4 pavimentos - 

1/4 da altura  
total do prédio, 

com recuo a 
partir do 2º   
pavimento, 
se H > 8m 

10 x 30, 
300m² 

DIS  

Distrito Industrial da 
Sede  

1  70%  10%  
3 pavimentos e  

10 m  
10 m 

4 m , em uma   
lateral 

20 x 50, 
1.000m² 

SEUA  

Setor Especial 
Urbano-Ambiental 

Setor especial, urbanização restrita. Sem regimes pré-definidos 

SEI  

Setor Especial  
Institucional  

Setor especial, urbanização restrita. Sem regimes pré-definidos 



ZUI 2, 3, 4 
e 5 

Zonas 
Urbanas 
Intensivas  

(Porto 
Batista, 
Barreto, 
Coxilha 
Velha e 
Vendinha) 
 

SCZU 

Setor Central  da 
Zona Urbana  

2 

75% para   
Ocupação   

Residencial, 
90% para   
Ocupação   
Comercial 

10%  4 pavimentos - 

1/4 da altura  
total do 

prédio recuo, 
a partir do 2º   
pavimento 

10 x 30, 
300m² 

SRZU  

Setor   
Residencial da Zona 
Urbana 

1,2  75%  15%  
2 pavimentos e 

8 m 
4 m  - 10 x 30, 

300m² 

CD 

Corredor  
Diversificado  

3 

75% para   
Ocupação   

Residencial, 
90% para   
Ocupação   
Comercial 

10%  4 pavimentos  - 

1/4 da altura  
total do prédio, 

com recuo a 
partir do 2º   
pavimento, 
se H > 8m 

10 x 30, 
300m² 

SIZU 

Setor Industrial da 
Zona Urbana 

1  70%  10%  
3 pavimentos e  

10m  
10 m 4 m , em uma   

lateral 
20 x 50, 
1.000m² 

 
IA – Índice de Aproveitamento 
TO – Taxa de Ocupação 
TP – Taxa de Permeabilidade 
RF – Recuo Frontal 
RLF – Recuos Laterais e Fundos 
 
* Parte da ZUE 1 está contida no perímetro do Polo Petroquímico de Triunfo, o qual possui diretrizes e normas próprias de uso e ocupação 
do solo. Estas diretrizes, por seu caráter normativo institucional excepcional tem prevalência sobre as normas ordinárias da ZUE 1. 

 
** Nos casos em que o alinhamento frontal da parcela de solo analisada estiver em mais de uma zona ou setor, será permitida 
a adoção dos índices da zona ou setor da preferência do proprietário.  
 
 
 
 



ANEXO VI - DELIMITAÇÃO DA ZONA ESPECIAL 
DO NÚCLEO HISTÓRICO CENTRAL – ENTORNO 

DO MONUMENTO TOMBADO NA CIDADE DE 
TRIUNFO - IPHAN


















	c293bebedf74706c106ce2e702bd533cc20007187d8b0b945dac92e5521728fe.pdf
	c293bebedf74706c106ce2e702bd533cc20007187d8b0b945dac92e5521728fe.pdf
	c293bebedf74706c106ce2e702bd533cc20007187d8b0b945dac92e5521728fe.pdf
	82b95b403c9e96905c6ed83ded4757823aa87ccbc59398c88ef9e9dd57d1958f.pdf
	82b95b403c9e96905c6ed83ded4757823aa87ccbc59398c88ef9e9dd57d1958f.pdf
	82b95b403c9e96905c6ed83ded4757823aa87ccbc59398c88ef9e9dd57d1958f.pdf
	82b95b403c9e96905c6ed83ded4757823aa87ccbc59398c88ef9e9dd57d1958f.pdf


